
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente  termo de referência  tem como objeto  aquisição  de  conjunto  motobomba  centrífuga 
completo, destinado ao recalque de água tratada da Mini ETA Dois irmãos até o CR São Francisco, conforme nos 
termos da tabela abaixo e Anexo I e no Estudo Técnico Preliminar, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento 

Item Descrição / Especificação
Unidade de

Medida
Quantidade

Valor 
Unitário

Valor Total

01

Fornecimento de conjunto 
motobomba centrífuga completo, 
contendo no mínimo: Bomba 
centrífuga para operação no ponto 90 
m³/h com altura manométrica ≥ 114 
mca, Rendimento da bomba no 
ponto operacional ≥ 72%; Motor 
elétrico trifásico 380 V, potência 
nominal de 75 cv, com rendimento ≥ 
92%, Fornecimento do conjunto 
completo, com base compatível; 
quando aplicável (Bomba 
Mancalizada), incluir acoplamentos e 
demais componentes necessários à 
montagem e operação; Equipamento 
de marca reconhecida no mercado 
nacional, com facilidade de reposição 
de peças e boa intercambialidade;  
Manual técnico contendo, no mínimo, 
curvas características (Q x H) e 
curva de rendimento, além de 
informações de instalação, operação 
e manutenção, Plaqueta de 
identificação com informações 
essenciais (fabricante, modelo, 
número de série, rotação, vazão, 
altura manométrica e demais dados 
aplicáveis) e sistema de vedação por 
selo mecânico. (CONFORME O 
ETP e Anexo I)

Conj 02

Ressalta-se que a presente contratação não inclui serviços de instalação. 

1.2. Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  conforme  justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas, na forma do artigo 94 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 a depende do objeto de  
contratação.



1.5. A minuta  contratual  conterá  o  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em relação  à 
vigência da contratação, nos termos da legislação vigente.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  Fundamentação  da  Contratação  com  seus  quantitativos  encontra-se  pormenorizada  em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Da Sustentabilidade:

4.1. Os  requisitos  de  sustentabilidade  encontram-se  pormenorizados  em  tópico  específico  dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.1.1.  Os  itens  a  serem  fornecidos  deverão  ter  sido  produzidos  de  acordo  com  os  critérios  de 
sustentabilidade  ambiental  contidos  na  Instrução  Normativa  nº  01,  de  19  de  janeiro  de  2010,  da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
– SLTI/MPOG.

 4.1.2. Todos os itens deverão ser transportados e acondicionados em meio de transporte e embalagens 
apropriados para cada tipo de material especifico; 

4.1.3. O fornecedor deverá observar o estabelecido na Instrução Normativa nº 01 de 2010, para adoção 
dos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental e as certificações das boas práticas.

4.1.4.  Acondicionar,  preferencialmente,  os  bens em embalagem individual  adequada,  com o menor 
volume possível,  que utilize materiais recicláveis,  de forma a garantir  a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento. 

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. Da Propo

Da proposta de Habilitação 

4.4. As empresas deverão apresentar, na aba de documentos junto a documentação de habilitação, 
catálogo (s), prospecto e/ou ficha (s) técnica (s) do (s) produto (s) ofertado (s), em língua portuguesa, de 
todos os itens, pois necessitam das especificações técnicas a fim de comprovar que o produto cotado 
atende às especificações exigidas. Sem essa apresentação, haverá desclassificação da proposta.

5. DO LOCAL, ENTREGA E GARANTIA 

Condições de Entrega

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.2. Da entrega provisória a empresa contratada deverá apresentar à SANESC:

a) A especificação técnica detalhada da bomba proposta, incluindo: o Curva hidráulica real do 
fabricante; o Ponto de operação claramente indicado na curva; os Dados de rendimento  
potência absorvida e rotação; 

b)  Catálogo técnico ou memorial descritivo do equipamento; 

c)  Declaração formal do fabricante. 



5.2.1.  Somente será autorizada o recebimento definitivo após análise e validação formal  da equipe 
técnica da SANESC, que verificará a compatibilidade da proposta com os requisitos hidráulicos do 
sistema. Esse procedimento visa garantir que o ponto de operação da bomba esteja dentro da faixa de 
melhor rendimento, conforme norma NBR ISO 9906, e que não haja risco de cavitação ou sobrecarga. 

Local e horário 

5.3. Almoxarifado da SANESC - Situado na Rua Bernado Elis, Qd. APM Lt. 11, - Residencial Jardim Canedo 1 - 
Senador Canedo, Goiás, somente em dias úteis de segunda a sexta-feira das 08:00 às 16:00 horas.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de  
Defesa do Consumidor).

5.5.Todos os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 meses contra defeitos de 
fabricação;

5.6. A assistência técnica deverá estar disponível no estado de Goiás.

5.7. A conta a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.10. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens,  compreendendo  a  substituição  de  peças,  a  realização  de  ajustes,  reparos  e  correções 
necessárias. 

5.11. As peças que apresentarem vício ou defeito  no período de vigência  da garantia  deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.12. Uma  vez  notificado,  o  Contratado  realizará  a  reparação  ou  substituição  dos  bens  que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada 
do  equipamento  das  dependências  da  Administração  pelo  Contratado  ou  pela  assistência  técnica 
autorizada. 

5.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.14. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos. 

5.15. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 
a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal  fato acarrete a perda da 
garantia dos equipamentos. 

5.16. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado. 

5.17. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado  no  contrato,  permitindo  eventual  aplicação  de  penalidades  em caso  de  descumprimento  de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.



6.      DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento,  ordem de paralisação ou suspensão do contrato,  o  cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que  conterá  informações  acerca  das obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das 
estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de execução  da contratada,  quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos.

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.2.  O  fiscal  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato,  em  tempo  hábil,  a  situação  que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.5.3.  No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato

6.7.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

6.8. O  fiscal  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

6.8.1.  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  do  contrato  atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

7.       DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal  ou  instrumento  de  cobrança equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.



7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,  
quando  em desacordo  com as  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência e  na  proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 
10(dez) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do  atendimento  das 
exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de  
liquidação e pagamento.

7.7.  O  prazo  para  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências  na  execução  do  objeto  ou  de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.

7.8.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil  pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

7.10.1. o prazo de validade;
7.11.1. a data da emissão; 
7.12.1. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.13.1. o período respectivo de execução do contrato; 
7.14.1. o valor a pagar; e 
7.15.1. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou 
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF ou,  na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito  do  órgão ou entidade,  proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 



mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão 
contratual  nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa.

7.19. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = N x Vp x (I / 365) onde:

a) EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
b) N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo 
pagamento;
c) Vp = Valor da parcela em atraso;
d) I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta  
corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da  Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei 
Complementar.

8.     DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DA FORMA DE FORNECIMENTO

8.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  DISPENSA  DE 
LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.      DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro  lugar,  o  Pregoeiro verificará o  eventual  descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF e https://certidoes.cgu.gov.br/;

b) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 



responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

c) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.

d) No caso de inabilitação,  haverá nova verificação,  pelo sistema, da eventual  ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2.  PARA  QUE  SE  REALIZE  A  HABILITAÇÃO,  A  INTERESSADA  DEVERÁ  APRESENTAR  OS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 

RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA (poderão ser aceitos outros, desde que atendam à legislação 
vigente):

a) Registro Comercial, no caso de empresa Individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, deverá acompanhar a documentação 
atinente a investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício;

d) Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 
funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Cartão de CNPJ;

b) Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

c)  Certidão de regularidade par com a fazenda Federal;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei n. 12.440, de 7 de julho de 
2011.

e) Prova de regularidade para com a fazenda Estadual;

f) Prova de regularidade para com a fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Feitos sobre Falência, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da licitante, 
com data de emissão de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à convocação da Agente de 
Contratação/Pregoeira para apresentar os documentos de habilitação, ou dentro do prazo de validade 
constante no documento.

b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
02 (dois) últimos exercícios sociais.

1. A boa situação financeira da licitante terá por base a verificação dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes formulas, 
considerando que todos devem ser iguais ou superiores a 1:

Fórmula: LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)

Fórmula: LC = AC/ PC



Fórmula: SG = AT / (PC + ELP).

2. Os elementos contábeis contidos nas fórmulas acima são assim identificados:

AC = Ativo Circulante;

RLP = Realizável a Longo Prazo;

AT = Ativo Total;

PC = Passivo Circulante;

ELP = Exigível a Longo Prazo

c) Os documentos referidos na alínea b, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.5. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados,  por  pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.5.1.  Para fins da comprovação de que trata este  subitem,  os atestados deverão dizer  respeito  a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
9.5.2. Descrição detalhada dos itens, e se foi realizada com satisfação o serviço ou entrega do objeto,  
deverá estar assinado e carimbado pelo responsável e órgão gerenciador.

9.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.6.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.
9.6.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.

9.10. Caso  admitida  a  participação  de  cooperativas,  será  exigida  a  seguinte  documentação 
complementar:

9.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que  executarão  o  contrato,  com as  respectivas  atas  de  inscrição  e  a  comprovação  de  que  estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos artigos 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
9.10.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados;
9.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual; 
9.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
9.10.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes  por  parte  dos cooperados que 
executarão o contrato; e
9.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias;  e)  três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação;
9.10.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971,  ou uma declaração,  sob as penas da lei,  de que tal  auditoria  não foi  exigida pelo órgão 
fiscalizador.



10.      DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é R$ 

10.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 17 do Decreto 
Municipal nº 038/2024):

10.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.1.  em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
10.3.2.  serão  reajustados  os  preços  registrados,  respeitada  a  contagem da  anualidade  e  o  índice 
previsto para a contratação; ou
10.3.3.  poderão  ser  repactuados,  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios  definidos  para  a 
contratação.

11.      DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 
consignados na Lei Orçamentária Anual.

11.2.  A contratação  será  atendida  pela  seguinte  dotação:18.17.122.4100.4197.449052.  (110)  Ficha 
(924) – SANESC

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Senador Canedo/GO, 10 de Junho de 2026.

 
  

______________________________
Raquel Santos de Oliveira

Agência Saneamento de Senador Canedo



ANEXO I

DETALHAMENTO DA ESPECIFICAÇÃO

Conjunto motobomba centrífuga completo (bomba + motor + base e componentes 

de acoplamento "quando aplicáveis"), para recalque de água tratada da ETA Dois 

Irmãos ao CR São Francisco, ponto de operação 90 m³/h x 114 mca, bomba com 

rendimento ≥ 72% no ponto de operação, motor 75 cv, trifásico 380 V, rendimen-

to ≥ 92%, fatos de serviço ≥ 1,25, manual técnico, curvas características/rendi-

mento e plaqueta de identificação.

CONJ 2

Para o adequado dimensionamento da solução, foram adotadas as seguintes premissas 
técnicas: vazão de 90 m³/h; tubulação em material PVC Defofo (vida útil estimada de 10 anos);  
extensão total de 3.400 metros; diâmetro nominal DN 150; perdas de carga contemplando os 
acessórios de sucção e recalque; desnível geométrico de 72 metros; e aplicação de coeficiente de 
segurança de 5% sobre a altura manométrica total e o NPSH da instalação.

Diante desses parâmetros, a contratação do conjunto motobomba mostra-se tecnicamente 
indispensável para assegurar o recalque da água tratada até o reservatório de destino, garantindo 
eficiência, segurança e confiabilidade operacional ao sistema.



O conjunto motobomba a ser adquirido deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos 

técnicos:

Desempenho hidráulico e elétrico;

 Tipo da bomba: Bomba centrífuga.

 Ponto operacional: vazão de 90 m³/h e altura manométrica de 114 mca.

 Rendimento da bomba no ponto operacional: maior ou igual a 72%.

 Motor elétrico: potência nominal de 75 CV.

 Tensão de alimentação: trifásica, 380 V.

 Rendimento do motor elétrico: maior ou igual a 92%.

 Rotação nominal do motor: compatível com as características da bomba, podendo ser 2 

polos ou 4 polos, conforme a solução ofertada.

Requisitos construtivos e de fornecimento;

 O equipamento deverá ser fornecido como conjunto completo, com base compatível com a 

bomba e o motor.

 Quando se tratar de bomba mancalizada, o fornecimento deverá incluir todos os compo-

nentes necessários ao funcionamento, inclusive acoplamentos e acessórios de montagem.

 A bomba deverá ser de marca reconhecida no mercado nacional, com facilidade de reposi-

ção de peças e bom grau de intercambialidade de componentes.

O fornecedor deverá apresentar manual técnico contendo, no mínimo:

 curvas características da bomba.

 curva de rendimento.

 dados de operação.

 informações técnicas de instalação, operação e manutenção.

 A bomba deverá possuir plaqueta de identificação com as informações essenciais do equipamen-

to (fabricante, modelo, número de série, rotação, vazão, altura manométrica, entre outras aplicáveis).
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